
VOLUNTARIADO

Nota de escopo: Trabalho não remunerado realizado por pessoa física, compreendendo projetos, ações ou
atividades cívicos, culturais, educacionais, científicos, recreativos ou de assistência social. No contexto
educacional, os projetos, ações e atividades desenvolvidos pelos membros da comunidade escolar poderão
integrar a proposta pedagógica da escola e o currículo, com o objetivo de desenvolver a relação entre os
saberes escolares e o exercício da cidadania.
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